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DECRETOS

DECRETO Nº 6.402, DE 30 DE MARÇO DE 2.020

“Dispõe sobre alterações no Decreto nº
6.394, de 20 de março de 2.020 e dá outras
providências”

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam acrescentados os seguintes incisos ao Art. 2º:
“XX -  Óticas, somente em atendimento de demanda urgente;
XXI – Coleta e pesagem de resíduos, recicláveis e sucatas, bem como
fabricação e fornecimento de materiais de acondicionamento destes, trans-
porte e descarte em local apropriado”;
Art. 2º - Ficam acrescentados os seguintes incisos ao § 1º do Art. 2º:
“V – autorizar o acesso a supermercados e mercados de apenas uma
pessoa por veículo, com exceção de pessoa idosa, deficiente ou gestan-
te, que poderá estar acompanhada de outra pessoa para seu auxílio;
VI – estabelecer limite máximo de ingresso de pessoas no estabeleci-
mento equivalente ao número de atendentes, organizando-se a entrada
por filas com distanciamento de segurança de pelo menos 1 metro entre
as pessoas, evitando-se aglomerações, que devem ser dispersadas pela
direção do estabelecimento;”
Art. 3º - Fica alterada a redação do § 4º do Art. 2º:
“§ 4º - Qualquer dos estabelecimentos liberados para funcionamento
poderá ser autuado, com aplicação de multa e cassação de alvará, caso
constatado pela fiscalização o descumprimento de qualquer das regras
estabelecidas neste decreto, bem como tolerar a aglomeração de pesso-
as dentro e no entorno do local de atividade.”
Art. 4º - Fica acrescentado o § 6º ao Art. 2º, com a seguinte redação:
“§ 6º - Fica recomendada a prorrogação de horário de funcionamento dos
estabelecimentos do Art. 1º.”
Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta dias do mês
de março de dois mil e vinte (30.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

LEIS

LEI Nº 4.653, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

“Autoriza o Centro Universitário das Faculda-
des Associadas de Ensino – FAE a celebrar
convênios, parcerias e demais ajustes

congêneres com o Poder Executivo Municipal
visando implementar procedimentos formais
de combate do COVID-19”
(Autor: Vanderlei Borges de Carvalho, Prefei-
to Municipal)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
Art. 1º - Fica o Centro Universitário das Faculdades Associadas de Ensi-
no – FAE autorizado a celebrar convênios, parcerias e demais ajustes
congêneres com o Município de São João da Boa Vista, visando dentre
outras ações que vierem a ser necessárias ao enfretamento da pandemia
causada pelo COVID-19, as seguintes medidas:
I – manutenção dos serviços de preceptoria das Unidades de Saúde, a
fim de viabilizar a realização do estágio curricular obrigatório, autorizado
nos termos da Portaria Ministerial (MEC) nº 356, de 20 de março de 2020,
em esforço conjunto para contenção da pandemia do COVID-19;
II – produção e fornecimento de insumos destinados ao combate do ví-
rus, em especial, álcool gel e sabonete líquido, destinados as unidades
de saúde e assistenciais do Município;
III – cessão de contêineres de atendimento médico, em razão da instala-
ção do Hospital de Campanha para recebimento de pacientes com sus-
peita de infecção pelo vírus COVID-19;
IV – cessão de equipamentos médicos necessários para atendimentos
nas unidades de saúde do Município e na Santa Casa de Misericórdia
Dona Carolina Malheiros.
Art. 2º - Fica o Centro Universitário das Faculdades Associadas de Ensino
– FAE autorizada a efetuar um repasse imediato de recursos financeiros
no montante de R$ 1.000.000,00 (Hum milhão de reais) para conta vincu-
lada especifica, visando a aplicação exclusiva em atividades hospitala-
res e afins no âmbito da área de saúde e rede SUS do Município de São
João da Boa Vista.
Art. 3º - As compras que vierem a ser realizadas pelo Centro Universitá-
rio das Faculdades Associadas de Ensino – FAE para atendimento de
quaisquer dos convênios firmados em razão da presente lei, poderão ser
efetuadas por meio de dispensa de licitação, nos termos do Artigo 24 da
Lei Federal nº 8.666/93.
Art. 4º - A tramitação dos processos referentes aos convênios vinculados
a presente lei, obedecerá o sistema de regime de urgência e com priori-
dade sobre todos os demais.
Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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LEI Nº 4.655, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

“Autoriza o Centro Universitário das Faculda-
des Associadas de Ensino – FAE a realizar o
parcelamento das mensalidades escolares
devidas durante o período de estado de emer-
gência na saúde pública municipal, causado
pela pandemia do COVID-19, aos alunos que
comprovadamente necessitarem”
(Autor: Vanderlei Borges de Carvalho, Prefei-
to Municipal)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
Art. 1º - Fica o Centro Universitário das Faculdades Associadas de Ensi-
no – FAE autorizado a realizar o parcelamento das mensalidades devi-
das, a partir do mês de abril do ano de 2020, até o final do período do
estado de emergência declarado pelo Decreto Municipal nº 6.389/2020.
Parágrafo único - Cessado o estado de emergência na saúde pública
municipal, o benefício será encerrado e as mensalidades subsequentes
deverão ser pagas em sua integralidade.
Art. 2º - Poderão se beneficiar desta lei os alunos que, comprovadamente,
forem atingidos financeiramente com a perda de emprego ou redução de
seus rendimentos pelo período de quarentena em razão da pandemia do
COVID-19, inclusive aqueles que possuem descontos em razão de bolsa
de estudo previamente concedida.
Parágrafo único - Aplica-se o disposto nesta lei aos alunos que depen-
dam economicamente daqueles que, comprovadamente, forem atingi-
dos financeiramente, nos termos do caput.
Art. 3º - O parcelamento de que trata o Art. 1º poderá ser de até 100%

(cem por cento) do valor das mensalidades, a depender da situação eco-
nômica de cada interessado, nos termos do Art. 6º.
§1º - Não será cobrado qualquer encargo legal e contratual com a reali-
zação do parcelamento, desde que o aluno apresente intenção até o 10º
dia de cada mês, em formulário próprio, a ser disponibilizado no sítio
eletrônico do Centro Universitário.
§2º - O pedido de parcelamento será analisado em prazo não superior a
30 (trinta) dias, e somente será deferido ao aluno que preencher os re-
quisitos do Art. 6º e não possuir pendências financeiras junto ao Centro
Universitário.
§3º - Deferido o parcelamento, o boleto referente ao valor remanescente
da mensalidade estará disponível no portal do aluno, no sítio eletrônico
do Centro Universitário.
Art. 4º - O benefício autorizado nesta lei será amplamente divulgado nos
meios de comunicação utilizados pelo Centro Universitário.
Parágrafo único - Ante a inércia do aluno, as mensalidades serão cobra-
das integralmente e, se vencidas, acrescidas dos respectivos encargos
legais.
Art. 5º - O Centro Universitário criará, mediante Portaria, Comissão es-
pecífica para análise dos pedidos, composta por, no mínimo, 03 (três)
servidores, dentre os quais, pelo menos 01 (um) deverá ser Assistente
Social.
Art. 6º - Os critérios de concessão do benefício de parcelamento, obser-
vados a Lei Federal 8.662/93 e o Código de Ética do Assistente Social,
serão, cumulativamente, os seguintes:
I – desemprego involuntário ou redução da renda em razão da pandemia
do COVID-19.
II – renda familiar mensal inferior a 05 (cinco) salários mínimos.
§1º - Aqueles que auferirem renda superior ao disposto no inciso II pode-
rão beneficiar-se do parcelamento, desde que, observado o inciso I, o
pagamento da mensalidade comprometer 50% (cinquenta por cento) da
renda líquida da família.
§2º - Para os fins desta lei, estende-se o conceito de desemprego
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involuntário ou redução da renda àqueles alunos, ou àqueles dos quais o
aluno dependa economicamente, que sejam proprietários de estabeleci-
mentos que tenham suas atividades paralisadas em razão do Decreto
Municipal 6.394, de 20 de março de 2020, alterado pelo Decreto Munici-
pal 6.396, de 23 de março de 2020.
§3º - Os interessados deverão, juntamente com o formulário
disponibilizado pelo Centro Universitário, apresentar cópia dos seguintes
documentos, no que couber:
I – comprovantes de renda ou holerites;
II – carteira de trabalho (folha de identificação, páginas do registro e a
subsequente em branco);
III – declaração do imposto de renda completo de todos os integrantes
familiar;
IV – comprovante de propriedade do estabelecimento paralisado;
V – cópia das contas mensais da família;
VI – outros documentos que a Comissão de análise julgar pertinentes à
aferição do pedido.
§4º - No caso específico de redução salarial, o interessado deverá apre-
sentar, além de todos os documentos listados, o comprovante de renda
anterior à pandemia do COVID-19.
§5º - A isenção de declaração de imposto de renda poderá ser comprova-
da mediante declaração escrita e assinada pelo próprio interessado, con-
forme modelo disponibilizado no sítio eletrônico da Receita Federal do Brasil.
§6º - As informações prestadas são de inteira responsabilidade do inte-
ressado, sujeitando-se às sanções civis, administrativas e criminais pre-
vistas na legislação aplicável.
§7º - Os alunos ou, ainda, aqueles a quem os alunos dependam econo-
micamente, que apresentarem renda incompatível com os fins desta lei,
não farão jus ao benefício.
Art. 7º - O saldo a ser parcelado será objeto de Termo de Compromisso e
Confissão de Dívida formalizado entre o Centro Universitário e o aluno
interessado, sem prejuízo do contrato de prestação de serviços.
§1º - Cessado o estado de emergência na saúde pública municipal, o
aluno deverá, obrigatoriamente, comparecer junto ao Setor de Cobrança
da Instituição, para apuração do saldo devedor e formalização do instru-
mento, nos seguintes termos:
I – os valores parcelados terão como carência máxima, para início do paga-
mento, o prazo de 06 (seis) meses, podendo ser reduzido a critério do aluno;
II – o saldo devedor será parcelado em até 30 meses;
III – a parcela respeitará o valor mínimo de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais);
IV – não serão computados juros remuneratórios sobre o parcelamento.
§2º - O aluno que, no prazo de 30 (trinta) dias não formalizar o termo
disposto no caput, perderá os benefícios da lei, e eventual saldo devedor
será objeto de cobrança com o acréscimo dos encargos legais e
contratuais, sem prejuízo da propositura de ação judicial.
Art. 8º - Eventuais casos omissos serão resolvidos pela Comissão criada
nos termos do Art. 6º, observados os fins sociais a que se destina esta lei.
Art. 9º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

LEI Nº 4.656, DE 31 DE MARÇO DE 2.020

“Autoriza a retenção do FPM – Fundo de Parti-
cipação dos Municípios destinado ao Municí-
pio de São João da Boa Vista para o pagamen-
to das obrigações financeiras devidas ao
CONDERG – Consórcio de Desenvolvimento da
Região de Governo de São João da Boa Vista”
(Autor: Vanderlei Borges de Carvalho, Prefei-
to Municipal)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
Art. 1º - Fica autorizada a vinculação do Fundo de Participação dos Mu-

nicípios – FPM para o pagamento dos valores devidos pelo Município ao
Consórcio de Desenvolvimento da Região de Governo de São João da
Boa Vista – CONDERG.
Parágrafo único – A vinculação estabelecida no caput será aplicável tam-
bém para o pagamento de eventuais confissões de dívidas celebradas
pelo Município junto ao CONDERG.
Art. 2º - O Executivo Municipal, sob pena de responsabilidade, deverá
enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da publicação desta lei,
autorização ao agente financeiro responsável pelo repasse das cotas do
FPM ao Município para que sejam feitas as devidas retenções e a
subsequente transferência dos valores diretamente ao CONDERG.
Art. 3º - Na autorização indicada no Artigo 2º deverá ser mencionado o valor
mensal devido pelo Município ao CONDERG, observado o seguinte:
a) Hospital Regional de Divinolândia: R$ 0,30 X número de habitantes;
b) SAMU-192: R$ 1,45 X número de habitantes.
§ 1º - Para os efeitos de cálculo, o número de habitantes do Município será
aquele definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.
§ 2º - As alterações dos valores devidos pelo Município ao CONDERG,
conforme deliberação do Conselho de Prefeitos do consórcio, serão pron-
tamente comunicadas à instituição financeira indicada no caput para as
devidas retenções e transferências.
Art. 4º - O Executivo Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis
da publicação desta lei, apresentará autorização à instituição financeira
responsável pela administração dos recursos de Habilitação e Qualifica-
ção das Ambulâncias e da Central de Regulação do SAMU-192, enviado
pelo Fundo Nacional de Saúde às Prefeituras Municipais integrantes do
convênio, para que os recursos sejam diretamente depositados nas con-
tas bancárias do CONDERG.
Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta e um dias do
mês de março de dois mil e vinte (31.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIAS

PORTARIA Nº 12.914, DE 26 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando o requerimento do servidor André de Paiva Bertolucci, atra-
vés do Processo nº 3855/2020, solicitando interrupção da licença sem
vencimentos concedida em 01/01/2020;
Considerando que o § 2º do Artigo 119 da Lei nº 656/92, estabelece que
o servidor poderá solicitar a interrupção da licença a qualquer tempo;
R E S O L V E:
Art. 1º - Cessar a partir de 01/04/2020, os efeitos da Portaria nº 12.634,
de 27 de dezembro de 2019.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 01/04/2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e seis dias do
mês de março de dois mil e vinte (26.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.915, DE 26 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Contratar com base no Inciso IV, do Artigo 2º da Lei nº 4.175, de
29 de agosto de 2.017, a Sra. THAYNARA CRISTINA RODRIGUES
SABINO, portadora do RG nº 59.267.651-1, classificada em 5º lugar no
Processo Seletivo nº 06/2019, para a partir de 27/03/2020, ocupar a fun-
ção temporária de Assistente de Desenvolvimento da Infância, perce-
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bendo os vencimentos fixados conforme estabelecido no contrato admi-
nistrativo firmado pelas partes, em substituição a servidora Erika Cristina
dos Santos Cenzi,  que está em licença maternidade desde 27/02/2020.
Art. 2º - A referida contratação será feita por tempo determinado, obser-
vado o prazo máximo de 12 (doze) meses.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 27/03/2020.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e seis dias do
mês de março de dois mil e vinte (26.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

MARIA LIGIA MARINHO CAMPOS
Diretora do Departamento de Recursos Humanos - Substituta

MARIA HELENA ANGELINI SANTANA
Diretora do Departamento de Educação

PORTARIA Nº 12.916, DE 27 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando que a Sra. Pâmela Cristina Figueiredo, portadora do RG
MG nº 15.822.540, aprovada no concurso público nº 01/2016, para o car-
go de Professor de Ensino Infantil, não tomou posse do referido cargo no
prazo estabelecido pela Portaria nº 12.874, de 06 de março de 2020;
R E S O L V E:
Art. 1º - Cessar, a partir de 26 de março de 2020, os efeitos da Portaria nº
12.874, de 06 de março de 2020.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 26 de março de 2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e sete dias do
mês de março de dois mil e vinte (27.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.917, DE 27 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a exoneração da servidora Sandra Regina de Souza
Vanzela;
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Professor de Ensino Infantil, constante do Anexo
I da Lei nº 4378/2018, a Sra. MIRIAN AQUINO TUPAN, portadora do RG nº
47.110.108-4, classificada em 23º lugar no concurso público nº 01/2016.
Art. 2º - Fica, nos termos do § 1º do Artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e sete dias do
mês de março de dois mil e vinte (27.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.918, DE 27 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando que a Sra. Eliane Turatti Valim Rabello, portadora do RG

nº 23.612.798-6, aprovada no concurso público nº 02/2018, para o cargo
de Inspetor de Alunos, não tomou posse do referido cargo no prazo esta-
belecido pela Portaria nº 12.873, de 06 de março de 2020;
R E S O L V E:
Art. 1º - Cessar, a partir de 27 de março de 2020, os efeitos da Portaria nº
12.873, de 06 de março de 2020.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 27 de março de 2020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e sete dias do
mês de março de dois mil e vinte (27.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.919, DE 27 DE MARÇO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Efetuar as seguintes substituições na Comissão de Avaliação e
Monitoramento do Acesso a Informação, de que trata a Portaria nº 12.795,
de 14/02/2020:
REPRESENTANTES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Eliane Merlo Urtado, Membro Titular, pelo Sr. RICARDO DE JEZUS
MARTINELLI.
Daniela Galvão dos Santos, Membro Suplente, pelo Sr. EZEQUIAS
FERREIRA DE ARAÚJO JUNIOR.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e sete dias do
mês de março de dois mil e vinte (27.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

EDITAIS

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 01/2016
PROFESSOR DE ENSINO INFANTIL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do De-
partamento de Recursos Humanos, convoca a candidata aprovado no
Concurso Público de nº 01/2016 para o cargo de Professor de Ensino
Infantil, conforme abaixo relacionada, para comparecer ao Setor de Ad-
ministração de Recursos Humanos, situado na Avenida Dr. Durval Nicolau
nº 125 – Jd. Nova São João, das 7:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00h, a
fim de tomar ciência quanto à apresentação da documentação necessá-
ria para a posse no respectivo cargo.

PROFESSOR DE ENSINO INFANTIL

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG

23º MIRIAN AQUINO TUPAN RG: 47.110.108-4

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e sete dias do
mês de março de dois mil e vinte. (27/03/2020)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Departamento Municipal de Saúde
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

APROVAÇÃO DE PROJETO

Proc. Engª 12124/19 – Christopher Adajar Batista Campos
Rua São João, nº 132 - Centro – SJBV/SP
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Responsável técnico: Gustavo Ferreira Julio CREA 507.006.036-3
Publique-se.

Proc. Engª 3050/12 – Luiz Carlos Vidal
Rua Serafim Jose Ferreira, nº 298, LT 09 – Nossa Senhora de Fátima – SJBV/SP
Responsável técnico: Matheus Martins Torres CREA 506.157.071-7
Publique-se.

Proc. Engª 6226/19 – José Agnaldo dos Santos
Rua Julio Michelazzo, PT. LT. 01, QD. 04, nº 160 – Nossa Senhora de Fátima – SJBV/SP
Responsável técnico: Paulo Elias Silveira Bargas CREA 506.380.059-0

Proc. Engª 1930/20 – Antonio Carlos Gimenes
Rua Carolina Malheiros, s/nº - Vila Conrado – SJBV/SP
Responsável técnico: Kathlein Camarinha CAU 223341-5

PUBLIQUE-SE

Proc. 2726/20 – Adriana Maria de Vasconcelos Morais ME
Rua Oscar Janson, nº 201 - Centro – SJBV/SP
Em 16/03/2020, elaborado AIPA nº 4662/AD ref. AI nº 13583/AL.
Publique-se

Proc. 2819/20 – Ana Isabel Bozzola Silva EPP
Rua Getúlio Vargas, 73ª - Centro – SJBV/SP
Em 16/03/2020, elaborado AIPA nº 4661/AD ref. AI nº 13584/AL.
Publique-se

Proc. 1618/20 – Perfect Muscle Alimentos LTDA
Av. dos Trabalhadores, nº 900 Galpão I – Distrito Industrial – SJBV/SP
Em 16/03/2020, elaborado NPRM nº 3550/AF ref. AIPM nº 4651/AD.
Publique-se

Proc. 3697/20 – Omega Nutrition Industria, comércio e importação LTDA EPP
Av. dos Trabalhadores, nº 900, bloco M – Distrito Industrial – SBV/SP
Em 12/03//2020, elaborado AI nº 13593/AL.

Proc. 3698/20 – Parmezani Cosméticos LTDA
Rua Francisco Dotta, nº 330 – Jardim do Trevo – SBV/SP
Em 19/03//2020, elaborado AI nº 13595/AL.

Proc. 3700/20 – Associação Filantrópica Assist. Crist. Osório de O. Filho
AFACOOF – Projeto Fenix
Estrada Vicinal SJB Vista/ VG do Sul – KM 12 – SBV/SP
Em 09/03//2020, elaborado AI nº 13594/AL.

Proc. 009/15 – Drogal Farmacêutica Ltda
Av. Brasília, nº 1885 loja 05 – Vila Zanetti – SBV/SP
Em 13/03//2020, elaborado Termo de Inutilização nº 5886/AH.

Proc. 1425/20 – Pizzaria Big Boca São João da Boa Vista
Avenida Brasília, nº 918 – Vila Zanetti – SBV/SP
Em 20/03//2020, elaborado AIPM nº 4652/AD.

Proc. 700/20 – Raia Drogasil S/A
Rua General Osório, nº 908 – São Lázaro – SBV/SP
Em 20/03//2020, elaborado AIPM nº 4665/AD.

Proc. 18551/19 – Silvio Luminato da Silva ME
Praça Roque Fiori, nº 23 - Centro – SJBV/SP
Em 10/03/2020, elaborado NPRM nº 3549/AF ref. AIPM nº 4643/AD.
Publique-se

Proc. 3183/20 – Zhu Xi He & Cia Ltda ME
Rua Ademar de Barros, nº 213 - Centro – SJBV/SP
Em 26/03/2020, elaborado AIPA nº 4666/AD ref. AI nº 13591/AL.
Publique-se

Proc. 3885/20 – Luz Carlos Paina & Cia Ltda ME
Rua Elias Gonçalves, nº 19 – Jardim Progresso – SBV/SP
Em 25/03//2020, elaborado AI nº 13596/AL.

ARQUIVE-SE

Proc. 333/14 – Omega Nutrition Industria, comércio e importação LTDA EPP
Av. dos Trabalhadores, nº 900, bloco M – Distrito Industrial – SBV/SP
Em 16/03//2020, processo arquivado devido início de novo tomo.
Publique-se

Proc. 009/15 – Drogal Farmacêutica Ltda
Av. Brasília, nº 1885 loja 05 – Vila Zanetti – SBV/SP
Em 19/03//2020, processo arquivado devido início de novo tomo.
Publique-se

Proc. 3073/20 – Leonice Cristina Simões da Silva ME
Rua Henrique Cabral de Vasconcelos, nº 1391 – Jardim São Nicolau – SBV/SP
Em 20/03//2020, processo arquivado devido encerramento da notificação.
Publique-se

Proc. 614/20 – Claudio Donizete de Stefano MEI
Rua Henrique Cabral de Vasconcelos, nº 2880 – Jardim Flamboyant – SBV/SP
Em 24/03//2020, processo arquivado devido estar regularizado em outro endereço.
Publique-se

DEFERIMENTO DE RECURSO

Proc. 3292/20 – Café na Bodega
Rua Campos Sales, nº 546 - Centro – SJBV/SP
Em 20/03/2020, deferido recurso ref. AI nº 13592/AL.
Publique-se.

DEFERIMENTO DE REQUERIMENTO DE
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL

Proc. 2963/20 – Rey Quimica Ind. E Com. De Prod. Quim. LTDA
Rua Antenor Diogo de Souza, nº 2001 – Jardim Italia – SJBV/SP
Publique-se

DEFERIMENTO DE REQUERIMENTO DE
RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO

Proc. 386/02 – José dos Santos Cecilia Filho
Rua Visconde do Rio Branco, nº 400 sala 2 - Centro – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 654/09 – Alessandra Rita Pennacchi Poveda Balarini
Rua Cardeal, nº 42 – Recanto dos Pássaros – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 362/08 – Milena Rangel Vallim
Rua Henrique Cabral de Vasconcelos, nº 1410 – Jardim São Nicolau – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 439/12 – Fernanda Carrera de Carvalho
Rua Carlos Gomes, nº 41 - Centro – SJBV/SP
Publique-se

Proc. 264/04 – José Luiz Magalhães Alves Ruga
Rua Prudente de Moraes, nº 744 - Centro – SJBV/SP
Publique-se

INDEFERIMENTO DE REQUERIMENTO DE
RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO

Proc. 584/11 – Pane Gill Ind. E Com. De Produtos alimentícios LTDA EPP
Avenida dos Trabalhadores, nº 738 – Distrito Industrial – SJBV/SP
Publique-se

DEFERIMENTO DE ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO

Proc. 099/10- Flávio Zanerato
Rua Coronel Ernesto de Oliveira, nº 173 - Centro – SJBV/SP
Publique-se

São João da Boa Vista, 27 de Março de 2020

Silvana Marta Passoni Moreira Ferreira
VIGILÂNCIA SANITÁRIA
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